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ESTADO DO b4ARAI`mAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RLio I\mm Rego, 906 -Cmo -Pcdrems-MA -Cq]`: 65 725-0\m

Fme  (99) 3642-2046 -CNPJ,:  12.538 625/000190

iNDicAÇÃONo---4--G.g./2o26.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos temos do Art.
108  do  Regimento  lntemo,  a  presente  indicação,  sugerindo  à Excelentíssima
Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres  Santos,  a proceder com a aquisição de
mais dois "carros pipa", para atender a demanda do município de Pedreiras.

JUSTIFICATIVA
A  medida  se  faz  necessária,  para  garantir  o  abastecimento  de  água

potável, beneficiando especialmente a população que vem sofi.endo com a falta
de água.

SALA DAS  SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
Plenário ``Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 02 de março de 2026.
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